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DECRETO Nº 02/2025 

 

 

(Transfere ao Poder Executivo os bens 

descritos e individualizados no Anexo I) 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 

   DECRETA: 

 

 

   Art. 1º. Fica transferido ao Poder Executivo local, os 

bens móveis descritos e individualizados no Anexo I, deixando de pertencer à 

Câmara Municipal de Guará. 

 

   Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Guará/SP, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

Francisco Ivanécio de Oliveira Silva 

Presidente em exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Câmara Municipal de Guará 
Estado de São Paulo 

 

2 

 

ANEXO I 

 

RELAÇÃO DE BENS 

NÚMEROS CADASTRAIS. DESCRIÇÃO BENS DEVOLVIDOS 

 

 

CADASTRO    DESCRIÇÃO DOS BENS 

 

1/0000148 : geladeira, marca Continental, cor branca. 

 

 

 

 

Francisco Ivanécio de Oliveira Silva 

Presidente em exercício 

 


